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CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 
SINDHRIO / COMPETÊNCIA 2024/2025 

 
​ ​ ​

O que é a Contribuição Assistencial Patronal? 
A Contribuição Assistencial Patronal deve ser paga pelos empregadores ao sindicato representativo de sua categoria 
econômica. Este tipo de contribuição tem como finalidade custear as despesas associadas às negociações coletivas e outras 
atividades sindicais que beneficiem a categoria representada. A forma do seu pagamento, bem como os valores e prazos, 
são determinados nas Convenções Coletivas e Acordos Coletivos de Trabalho que devem respeitar as assembleias gerais 
convocadas pelo sindicato. 
​

Base Legal 
A regulamentação da Contribuição Assistencial encontra respaldo na CLT (vide Artigo 611, A e B, da CLT), especialmente nos 
artigos referentes às negociações coletivas e à organização sindical. É importante ressaltar que o Supremo Tribunal Federal 
(STF/Tema 935) já se pronunciou sobre a constitucionalidade dessa cobrança, desde que respeitados os princípios da 
liberdade sindical. 
 

A presente cobrança foi aprovada na AGE realizada no dia 21 de outubro de 2025 e inserida na Convenção Coletiva de 
Trabalho 2024/2025, celebrada com o SEESSRJ e registrada no Ministério do Trabalho e Emprego sob o número 
RJ003678/2025. Ficam as empresas representadas pelo SINDHRIO obrigadas ao pagamento da presente contribuição, que 
será recolhida de uma só vez, ANUALMENTE 
​

Recolhimento 
No anexo com vencimento para o dia 02/02/2026, encontra-se o boleto em nome da sua empresa. Por decisão da 
assembleia, a inadimplência ensejará multa e juros previstos na CCT. Maiores esclarecimentos, nos contate através dos 
e-mails sindhrio@sindhrio.org.br / feherj@feherj.org.br ou pelo WhatsApp 21 96671-8135. 
​

Os sindicatos patronais da saúde no Rio de Janeiro convidam você e sua empresa a conhecerem os serviços que estão 

sendo oferecidos como contraprestação a Contribuição Assistencial Patronal e chama a sua atenção para os benefícios de 

curto, médio e longo prazo advindos com o fortalecimento das nossas representações.  

 

Cientes da dificuldade, mas assertivos quanto as vantagens de uma representação forte, atuante e organizada. 

Atenciosamente, 
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